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TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DAS SESSÕES

SESSÃO ORDINÁRIA Nº 4096, DE 28 DE JUNHO DE 2007

PROCESSO Nº 7.879/06

RELATOR: Conselheiro ANTONIO RENATO ALVES RAINHA

EMENTA: Representação nº 01/2006 - IMF, do Procurador INÁCIO MAGALHÃES FILHO, em que
sugere ao Tribunal determinar à Inspetoria competente que proceda a estudos especiais, com o fito
de analisar se ainda é possível a concessão de pensão militar por morte ficta, após o advento da Lei
nº 10486/2002.

DECISÃO Nº 3046/2007

O Tribunal, por maioria, de acordo com o voto do Relator, decidiu: I - dar provimento ao recurso
interposto  pelo  Ministério  Público  junto  à  Corte;  II  -  reformar a  Decisão nº  6.217/2006,  para
considerar  que,  após  o  advento  da  Lei  nº  10.486/2002,  não  mais  subsiste  a  possibilidade  de
concessão de pensão militar por morte ficta; III - com fundamento na Súmula nº 347 do Supremo
Tribunal Federal e nos precedentes daquela Corte (ADI-MC 2364 - AL, ADI-MC 776 – RS e ADI-MC
1291-DF, ADI 2.118-MC, RE 290.776, ADI 2.113-MC, ADI 2.170,) considerar que o parágrafo único
do art. 38 da Lei nº 10.486, de 04.07.2002, inserido mediante iniciativa parlamentar, não guarda
conformidade com a Constituição Federal (63, inciso I),  por configurar usurpação do poder de
iniciativa reservado ao Senhor Presidente da República; IV - dar ciência desta decisão ao Chefe do
Poder Executivo distrital e aos Senhores Procurador-Geral e Comandantes-Gerais da Polícia Militar e
do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal. Vencida a Conselheira ANILCÉIA MACHADO,
que votou pelo improvimento do recurso, no que foi seguida pelo Conselheiro JORGE CAETANO.

Presidiu a Sessão o Presidente, Conselheiro ÁVILA E SILVA. Votaram os Conselheiros RONALDO
COSTA COUTO, MARLI VINHADELI, JORGE CAETANO, RENATO RAINHA e ANILCÉIA MACHADO
e o Conselheiro-Substituto PAIVA MARTINS. Participou o representante do MPjTCDF Procurador
INÁCIO MAGALHÃES FILHO. Ausente o Conselheiro MANOEL DE ANDRADE.
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